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Carta aberta das Lideranças Indígena Kanamari das aldeias Flecheira, Morada 

Nova, Felicidade, São Vicente, Matrinchã, São João II,  Mawetek, Igarapé Gra nde, 

Mamori,  Tracoá, Barreiro, L aguinho, Santa Rita, Paraiso I,  Paraiso II ,  Beija Flor, 

Bola e Jarinal,  participantes da II  –  Assembleia Geral das Lideranças Kanamari do 

Médio Rio Juruá.  

 

Nós lideranças indígenas do Povo Kanamari do Médio Rio Juruá, reunidos nos dias 18 a 21 de Janeiro 

de 2019 na Aldeia Flecheira, no rio Itucumã, Terra Indígena Kanamari do Médio Juruá, vimos diante 

de todo, expressar nossas incansáveis lutas, em defesas de nossos direitos frente as precariedades 

vivenciadas em nossas aldeias, imposta por falhas do sistema dos órgãos competentes. Neste sentido 

vimos pautar e discutir os pontos mais críticos que afeta diretamente os nossos direitos conquistado 

enquanto povo indígena, colocamos nossa indignação para o Brasil e para o mundo, sobretudo dos 

aumentos das violações de nossos direitos, decidimos nos manifestar e reafirmar que nossos direitos 

não são negociáveis e não admitiremos retrocessos. 

 

Ressaltamos ainda que a conjuntura para nós, povos indígenas, nunca foi favorável desde que aqui 

chegaram os invasores há mais de 518 anos, segundo a cronologia dos próprios invasores. 

Entretanto, notamos lamentavelmente que nestes últimos tempos o avanço de forças anti-indígenas 

nas três esferas do governo e mesmo na sociedade como um todo, tem colocado em riscos os 

pouquíssimos direitos que conseguimos garantir ao longo desses séculos de expropriação, violações 

diversas e genocídios. Exemplos desse retrocesso e violação de direitos são muitos. 

  

A eleição de um governo claramente contrário aos povos indígenas, como o caso do governo do atual 

presidente Jair Messias Bolsonaro, representa mais que uma ameaça a estas conquistas, representa 

sobretudo uma ameaça a nossa vida física e enquanto povo e cultura Kanamari e demais povos 

indígenas. Nossos territórios são o chão de nossa história e a grande garantia de nossa reprodução 

física e cultural e, por isso mesmo a Constituição Federal, lei maior deste país, reconhece nosso 

direito sobre esses territórios e define que o governo federal deverá demarcar fiscalizar e garantir a 

proteção a estes territórios. São muitos os interesses sobre os nossos territórios, especialmente 
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interesses financeiros ligados ao agronegócio, à mineração e outras formas de exploração que tem 

por base um modelo desenvolvimentista que nos agride e nos mata, agride e mata a natureza. 

Portanto, a proposta do governo federal, manifesta na medida provisória 870 de 1° de janeiro deste 

ano de 2019, que, entre outras coisas, transfere a responsabilidade pela identificação, delimitação, 

declaração, demarcação e homologação ao Ministério da agricultura, morada prioritária dos anti 

indígenas, significa inviabilização de demarcação de novas terras, além de representar uma 

possibilidade de revisão das terras já demarcadas. 

 

Não aceitaremos que setores anti-indígenas sejam responsáveis pela demarcação de nossas terras. 

Por isso exigimos que seja respeitado o Decreto 1775 de 1996 e que a FUNAI – Fundação Nacional do 

Índio, seja a coordenadora desse processo. Para maior garantia exigimos que a FUNAI se mantenha 

em sua totalidade no Ministério da Justiça. Para que a FUNAI possa exercer suas obrigações legais, 

exige-se que lhe sejam dadas as condições legais e financeiras, bem como um quadro de pessoal 

tecnicamente e humanamente preparado. Por isso mesmo exigimos o fortalecimento da FUNAI e não 

admitiremos o seu enfraquecimento proposital, como o proposto pelo governo Bolsonaro. 

 

Denunciamos também o ataque às organizações não governamentais parceiras dos povos indígenas, 

também como forma de enfraquecer o movimento indígena e diminuir, senão eliminar as 

possibilidades de fiscalização. Nenhuma organização pode ser perseguida pelo simples fato de 

defender os interesses dos povos indígenas e seus direitos. Exigimos que o estado democrático de 

direito seja respeitado em sua plenitude e que a Constituição Federal seja, em seus artigos 231, 232 e 

demais que regem nossos direitos enquanto povos diferenciados seja a palavra final. Não 

admitiremos o descumprimento do que estabelece a constituição e denunciaremos as violações de 

nossos direitos por todos os meios incluindo os sistemas internacionais de Direitos Humanos. 

 

Nós abaixo assinamos. 

 

Aldeia Flecheira 21 de Janeiro de 2019. 



 
 

CONSELHO INDÍGENA KANAMARI DOS RIOS JUTAÍ E JURUÁ 
 

 

 

 



 
 

CONSELHO INDÍGENA KANAMARI DOS RIOS JUTAÍ E JURUÁ 
 

 

 
 



 
 

CONSELHO INDÍGENA KANAMARI DOS RIOS JUTAÍ E JURUÁ 
 

 

 


